
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 100,00
T O T A L 1 669.100,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.331.2303.4237 FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

DE TRABALHO 82.000,00
1 1 82.000,00

11.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 545.000,00
1 1 545.000,00

11.333.2303.4248 ORIENTAÇÃO TRABALHISTA 42.100,00
1 1 42.100,00

T O T A L 669.100,00
24000 SEC. TURISMO
24001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 247.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 1.100,00

T O T A L 1 248.100,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 88.100,00

1 1 88.100,00
23.695.1020.4102 FUNDO DE MELHORIA

DAS ESTÂNCIAS 160.000,00
1 1 160.000,00

T O T A L 248.100,00
24003 COORDENADORIA DE TURISMO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 44.000,00
T O T A L 1 44.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.4136 CONSOLIDAÇÃO TURISMO

PARC.CONS.MUNICÍP 44.000,00
1 1 44.000,00

T O T A L 44.000,00
24004 ESTRADA DE FERRO CAMPOS

DO JORDÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 244.000,00
T O T A L 1 244.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.5503 POLO TURÍSTICO CULTURAL 244.000,00

1 1 244.000,00
T O T A L 244.000,00

25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 31.000,00

T O T A L 1 31.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 31.000,00

1 1 31.000,00
T O T A L 31.000,00

26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 2.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 872.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 34.300,00

T O T A L 1 2.906.300,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO SIST.EST.ADM.

QUALIDADE AMB 191.300,00
1 1 191.300,00

18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 711.000,00
1 1 711.000,00

18.273.0102.4782 PAG. COMPLEMENT. APOSENT.
PENS.L200/74 2.000.000,00

1 1 2.000.000,00
18.541.2603.5063 GESTÃO UNID.CONS.PROT.

INTEG.USO SUSTEN 4.000,00
1 1 4.000,00

T O T A L 2.906.300,00
26002 COORD.LICENC.AMB.E DE PROT.

REC.NATURAIS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 73.000,00
T O T A L 1 73.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2601.5062 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

AMBIENTAI 73.000,00
1 1 73.000,00

T O T A L 73.000,00
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 7.200.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 24.885.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1 60.000,00

T O T A L 1 32.145.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 7.200.000,00

1 1 7.200.000,00
03.091.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS 24.945.000,00

1 1 24.885.000,00
1 3 60.000,00

T O T A L 32.145.000,00
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 8.000,00

T O T A L 1 8.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 8.000,00

1 1 8.000,00
T O T A L 8.000,00

39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO

39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DAEE

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 2.700.000,00
T O T A L 1 2.700.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 2.700.000,00

1 1 2.700.000,00
T O T A L 2.700.000,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS

- PESSOAL CIVIL 1 19.685.847,00
T O T A L 1 19.685.847,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.122.4001.5101 MANUTENÇÃO DA PGE 19.685.847,00

1 1 19.685.847,00
T O T A L 19.685.847,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 5.000.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 5.000.000,00

T O T A L 1 10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 5.000.000,00
1 1 5.000.000,00

10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 5.000.000,00
1 1 5.000.000,00

T O T A L 10.000.000,00

09006 COORDENADORIA DE SERVIÇOS
DE SAÚDE

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 39.153.077,00

T O T A L 1 39.153.077,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 22.623.077,00
1 1 22.623.077,00

10.302.0930.4850 ATENDIMENTO MÉDICO,
AMBULATORIAL E HOS 16.530.000,00

1 1 16.530.000,00
T O T A L 39.153.077,00

09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
DE MED.DA USP

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 1.910.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1.600.000,00

T O T A L 1 3.510.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 1.910.000,00

1 1 1.910.000,00
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 1.600.000,00
1 1 1.600.000,00

T O T A L 3.510.000,00
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 765.293,00

T O T A L 1 765.293,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 765.293,00

1 1 765.293,00
T O T A L 765.293,00

12000 SEC. CULTURA
12001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 544.400,00
T O T A L 1 544.400,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 544.400,00

1 1 544.400,00
T O T A L 544.400,00

16000 SEC. TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 83.000,00

T O T A L 1 83.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 83.000,00

1 1 83.000,00
T O T A L 83.000,00

18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 121.488.600,00
T O T A L 1 121.488.600,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA 121.488.600,00

1 1121.488.600,00
T O T A L 121.488.600,00

25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 31.000,00

T O T A L 1 31.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.273.0102.4538 PAGAMENTO COMPL.APOS.

PENSÕES L.200/74- 31.000,00
1 1 31.000,00

T O T A L 31.000,00
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 8.000,00
T O T A L 1 8.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2901.4485 ESTUDOS PESQ.P/O

ACOMPANHAMENTO ORÇAME 8.000,00
1 1 8.000,00

T O T A L 8.000,00
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2.700.000,00

T O T A L 1 2.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.700.000,00

1 1 2.700.000,00
T O T A L 2.700.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

T O T A L 1 1145.100.000,00
NOVEMBRO 72.550.000,00
DEZEMBRO 72.550.000,00

06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
T O T A L 1 1 769.000,00
NOVEMBRO 384.500,00
DEZEMBRO 384.500,00

09000 SEC. SAÚDE
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.

MED.RIB.PRETO-USP
T O T A L 1 1 8.299.977,00
DEZEMBRO 8.299.977,00

09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
DE MED.DA USP
T O T A L 1 1 14.140.000,00
NOVEMBRO 11.645.000,00
DEZEMBRO 2.495.000,00

10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA
T O T A L 1 1 6.923.883,00
DEZEMBRO 6.923.883,00

10065 FACULDADE DE MEDICINA
DE MARÍLIA
T O T A L 1 1 2.375.100,00
NOVEMBRO 1.916.600,00
DEZEMBRO 458.500,00

10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO
T O T A L 1 1 2.930.000,00
NOVEMBRO 954.400,00
DEZEMBRO 1.975.600,00

12000 SEC. CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA

LATINA
T O T A L 1 1 290.000,00
DEZEMBRO 290.000,00

13000 SEC. AGRICULTURA
E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 1 26.535.100,00
NOVEMBRO 26.535.100,00

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA

17055 INST.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.
DE SP-IMESC
T O T A L 1 1 554.163,00
DEZEMBRO 554.163,00

18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
T O T A L 1 1121.092.000,00
NOVEMBRO 121.092.000,00
T O T A L 1 3 396.600,00
NOVEMBRO 396.600,00

20000 SEC. FAZENDA
T O T A L 1 1137.095.000,00
NOVEMBRO 137.080.000,00
DEZEMBRO 15.000,00

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 1 69.000.000,00
NOVEMBRO 69.000.000,00
T O T A L 1 3 1.300.000,00
OUTUBRO 1.300.000,00

23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO
T O T A L 1 1 669.100,00
OUTUBRO 545.000,00
NOVEMBRO 124.100,00

24000 SEC. TURISMO
T O T A L 1 1 536.100,00
NOVEMBRO 536.100,00

26000 SEC. MEIO AMBIENTE
T O T A L 1 1 2.979.300,00
NOVEMBRO 2.979.300,00

27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
T O T A L 1 1 32.085.000,00
NOVEMBRO 16.042.500,00
DEZEMBRO 16.042.500,00
T O T A L 1 3 60.000,00
DEZEMBRO 60.000,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 1 19.685.847,00
NOVEMBRO 7.655.847,00
DEZEMBRO 12.030.000,00
T O T A L G E R A L 592.816.170,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 1 22.623.077,00
DEZEMBRO 22.623.077,00

18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
T O T A L 1 1121.488.600,00
DEZEMBRO 121.488.600,00
T O T A L G E R A L 144.111.677,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 197.989.847,00 197.989.847,00 0,00
11816 7 1º 3 178.283.370,00 178.283.370,00 0,00
975 28 250.714.646,00 250.714.646,00 0,00
TOTAL GERAL 626.987.863,00 626.987.863,00 0,00

DECRETO Nº 50.349, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

317.895,00 (Trezentos e dezessete mil, oitocentos e
noventa e cinco reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 317.895,00

T O T A L 1 317.895,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 317.895,00

1 4 317.895,00
T O T A L 317.895,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 317.895,00

T O T A L 1 317.895,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3903.1594 COORDENAÇÃO ACOMP. PLANO

EST. REC. HÍDRI 317.895,00
1 4 317.895,00

T O T A L 317.895,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
T O T A L 1 4 317.895,00
DEZEMBRO 317.895,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
T O T A L 1 4 317.895,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 317.895,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 317.895,00 317.895,00 0,00
TOTAL GERAL 317.895,00 317.895,00 0,00

DECRETO Nº 50.350, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Instituto de Terras do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva - Itesp”, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

223.712,00 (Duzentos e vinte e três mil, setecentos e
doze reais), suplementar ao orçamento da Fundação
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva - Itesp”, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA - ITESP”
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 223.712,00
T O T A L 1 223.712,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.126.2815.1830 ATUALIZAÇÃO RECURSOS SOFTWARES

E HARDW 223.712,00
1 4 223.712,00

T O T A L 223.712,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.

“JOSÉ GOMES DA SILVA - ITESP”
T O T A L 1 4 223.712,00
NOVEMBRO 223.712,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 223.712,00 223.712,00
0,00
TOTAL GERAL 223.712,00 223.712,00 0,00

DECRETO Nº 50.351, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

233.710,00 (Duzentos e trinta e três mil, setecentos e
dez reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
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